
PORTARIA NO 191 DE 10 DE AGOSTO DE 2O2O

Revocn Ponrlnrr no 190 oe

10 oe Acosro oe 2020

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Fica revogada a Portaria No 190 de 10 de agosto de 2020'

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnetNflr oo PRerrro MUtrttqpnl or Mtssnl, 10 or AGOSTO or 2020.
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